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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

A Prefeitura Municipal de Ibitirama, doravante denominada PMI, realizará a licitação, na 
modalidade "Pregão Eletrônico", sob o critério “menor preço por lote”, por meio do site: 
www.licitacoes-e.com.br, para Aquisição de eletrodomésticos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme processo no 6688/2023, devidamente aprovado pela 
autoridade competente. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura 
Municipal de Ibitirama, regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pelo 
Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, pela Lei Federal no 8.666/93, e suas 
alterações, Lei Complementar 123/2006, Lei complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, bem 
como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações-e” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A. 

1.3 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 8:00 horas do dia 19 de outubro de 
2023. 

1.4 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 23 de outubro de 
2023. 

1.5 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 23 de 
outubro de 2023. 

1.6 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 10:00 horas do dia 23 de 
outubro de 2023. 

1.7 – TEMPO DA DISPUTA: a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, de acordo com o art. 
32, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, por se tratar de modo de disputa 
ABERTO. 

1.8 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte 
endereço eletrônico: licitacao@ibitirama.es.gov.br. 

2 - O OBJETO 

2.1 - O objeto do presente pregão é a Aquisição de eletrodomésticos para atender as 
necessidades da Secretaria de Municipal de Educação do município de Ibitirama-ES, conforme 
especificação citada no anexo I do presente edital. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

3.1 - O recebimento do objeto da presente licitação se fará na forma estabelecida no anexo VI 
deste Edital. 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recurso específico 
consignado no orçamento em conformidade com a seguinte dotação orçamentária: 

4.2 - Dotação Orçamentária: (169) 070002.1236100083.203 e (171) 070002.1236500083.204, 
elemento de despesa: 44905200000. 
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Fonte de Recursos: FUNPAES. 

5 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 - O contrato terá início no dia posterior à da data da publicação do respectivo instrumento no 
Diário Oficial do Estado, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, sendo finalizado 
em 12 (doze) meses, e podendo ser prorrogado por interesse de ambas as partes e de acordo 
com a Lei. 

5.2 - É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos 
orçamentários relativos a exercício financeiro futuro. 

5.3 - Fica resguardado o prazo de garantia e revisão do equipamento adquirido, conforme 
estipulado neste edital. 

6 - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Os preços serão estabelecidos em conformidade com a Cláusula 2ª da Minuta do Contrato, 
anexo VI deste Edital. 

6.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

6.3 - Os pagamentos serão realizados em conformidade com a Cláusula 3ª - Das Condições de 
Pagamento - da Minuta do Contrato - anexo VI deste Edital. 

7 - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 

7.1 - O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias corridos, contados da data 
limite para o acolhimento das mesmas, conforme indicado neste edital. 

8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

8.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horários fixados para início da disputa. 

9 - REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

10 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

10.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos. 

10.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 
e no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração 
Pública Estadual; 

c) Estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, ainda 
que imposta por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

d) Estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

Observação: A empresa em Recuperação Judicial deverá apresentar Certidão da Instância 
Judicial competente Atestando a Capacidade Econômico-Financeira. Dessa forma, poderá 
participar do processo licitatório. 

e) Não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

11- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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11.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; 

c) Conduzir a sessão pública na internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

e) Dirigir a etapa de lances; 

f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

h) Indicar o vencedor do certame; 

i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao 
ordenador de despesas a adjudicação; 

j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES  

12.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) Credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso 
ao sistema eletrônico de compras; 

b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, 
quando for o caso, seus anexos; 

c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como 
manter endereço atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio; 

h) Submeter-se às exigências da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 
8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 
instrumento convocatório; 

12.2 - O fornecedor descredenciado no SICAF terá sua chave de identificação e senha suspensas 
automaticamente. 

13 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
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13.1 - Os licitantes deverão ser previamente cadastrados perante o Provedor do sistema 
eletrônico. 

13.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

13.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação 
perante o cadastro de fornecedores. 

13.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

13.5 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

13.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

14 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1 - Até cinco dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão.  

14.1.1 – O LICITANTE poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até o 
segundo dia útil que anteceder a disputa. 

14.2 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

14.3 - Caso o pregoeiro decida pela não impugnação do ato convocatório, deverá encaminhar o 
processo para a autoridade competente – ordenadora da despesa - a quem competirá, nesse 
caso, ratificar ou alterar a decisão do pregoeiro. 

14.4 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

14.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste edital. 

14.6 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

15.2 - Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que 
seja comprovada a veracidade destes.  

15.3 - As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 
exigidos pelo Edital para cada lote que almeje disputar, sob pena de inabilitação. 
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15.4 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

15.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

15.6 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

15.8 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

15.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

16 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16.1 - A presente licitação será julgada sob o critério de “MENOR PREÇO POR LOTE”  

16.2 - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 

16.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

16.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

16.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

16.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

16.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

16.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

16.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

16.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

16.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100,00 (cem reais). 

16.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 05 
(cinco) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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16.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

16.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

16.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

16.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

16.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

16.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

16.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá 
oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

16.20 - Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o 
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o 
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a 
menor, no valor unitário. 

16.21 - O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

16.22 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa 
de Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem 
como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um 
“chat” bilateral. 

16.23 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

16.24 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

16.25 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

17 - DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES CLASSIFICADOS 

17.1 - Encerrada a etapa de lances, será aferida a habilitação dos licitantes classificados. 

17.2 - A habilitação dos licitantes classificados que se declararem cadastrados no SICAF, no que 
tange exclusivamente aos documentos por ele abrangidos, será verificada por meio de consulta 
efetuada pelo pregoeiro. 

17.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

17.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

17.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

17.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

17.7 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

18 - DOS RECURSOS 

18.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

18.3 - Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via 
eletrônica - internet -, no período máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos 
participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; e manifestação 
motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 

18.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

18.5 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

18.6 - Os recursos e contra razões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados 
junto ao órgão promotor do certame, localizado no endereço indicado neste edital, em dias úteis, 
no horário de 8h00 as 16h00. 

19 - DA ADJUDICAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA FIRMAR O CONTRATO 

19.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

19.2 - Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatário será convocado para assinar 
o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

19.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 
termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, 
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durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 
certame. 

19.4 - No ato de assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do pacto. 

19.5 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município 
de Ibitirama, e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas fixadas neste edital e das demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no 
artigo 93 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

19.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, mediante motivação do órgão ou entidade licitante. 

19.7 - A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei; 

19.7.1 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

20.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

20.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5 Cometer fraude fiscal; 

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

20.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

20.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

20.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

20.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

20.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da administração com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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20.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 
deste Termo de Referência. 

20.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3 As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.5, 20.2.6 e 20.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

20.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

20.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

20.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

20.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

20.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.2 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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21.3 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

21.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 

21.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

21.7 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, podendo este 
suspender o certame, pelo prazo que achar necessário, para averiguação do caso.  

21.8 - A participação do licitante nesta licitação, implica aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

21.9 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá 
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.10 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
proc1edimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.11 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei nº 8.666/93; 

21.12 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 

 

 

Ibitirama - ES, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSIMAR XAVIER DA COSTA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

PREGÃO Nº 038/2023 

LOTE 1 – AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

LOTE DESTINADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E PRINCIPALMENTE A LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 
7 DE AGOSTO DE 2014 (Art. 48, § 3°) PRIORIZAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DE MPE LOCAIS. 

JUSTIFICATIVA: PARA A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL, INCENTIVO AO 
COMERCIO LOCAL. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT. 

01 UNID 02 

GELADEIRA TIPO DE DEGELOSEMI AUTOMÁTICO 
CARACTERÍSTICAS GERAIS –DESING ÚNICO. COM PUXADO 
EMBUTIDO, BONITO E FÁCIL DE LIMPAR- NOVO CONTROLE 
EXTERNO DA TEMPERATURA: FACILITA O AJUSTE DA 
TEMPERATURA DO REFRIGEADOR SEM PRECISAR ABRIR A 
PORTA: O ESPAÇO FRIO QUE INCLUI O CONGELADOR, O 
ESPAÇO GELA RÁPIDO, E A GAVETA EXTRA FRIA SÃO 
ESPAÇOS DEDICADOS A CONSERVAÇÃO E RESFRIAMENTO 
DOS ALIMENTOS. DESGELO AUTOLIMPANTE. BASTA APERTAR 
UM BOTÃO E PRONTO. DESCOGELA SEM MOLHAR A COZINHA. 
GAVETÃO TRANSPARENTE PARA FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES. FACILITA A VISUALIZAÇÃO DOS ALIMENTOS 
ORGANIZA MELHOR O ESPAÇO INTERNO DO REFRIGERADOR. 
PORTA OVOS REMOVÍVEL PARA 12 UNIDADES: ORGANIZA OS 
OVOS MELHORANDO O APROVEITAMENTO DE ALIMENTOS E 
RECIIENTES DE ALTURAS VARIADAS. PRATELEIRA FUNDA NA 
PORTA DO REFRIGERADOR, ESPAÇO PARA GARRAFAS DE 
ATÉ 2 LITROS E MEIO, MAIS SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO E 
MELHOR APROVEITAMENTO DO ESPAÇO INTERNO. PÉS 
NIIVELADOS DIATEIROS E RODÍZIOS TRASEIROS. 
PRATICIDADE PARA MOVIMENTAR E NIVELAR ILUMINAÇÃO 
INTERNA: MAIS COMODIDADE E PRATICIDADE. PRATELEIRAS 
DA PORTA DO REFRIGERADOR:100% REMOVÍVEIS BONITAS E 
FÁCEIS DE LIMPAR. TRAVA GARRAFAS: SEGURANÇA PARA 
GARRAFAS E IMPEDE TOMBAMENTO DE GARRAFAS NA 
PORTA. COR: BRANCO. CAPACIDADE LÍQUIDA DE 
ARMAZENAMENTO (LITROS) REFRIGERADOR 236, FREEZER: 
26 TOTAL: 262- PESODO PRODUTO:42, PESO KG DO PRODUTO 
EMBALADO 43. FREQUENCIA (HZ) 60 DISPENSER DE ÁGUA 
GELADA:NÃO. PRATELEIRA DO RFRIGERADOR PLÁSTICO. 
PORTA LATAS: SIM, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM TOTAL(L) 262 (L) CONSUMO 
DE ENERGIA (MENOS DE 25 % DE CONSDUMO) GARANTIA:12 
MESES. 

COR: BRANCA 

ALIMENTAÇÃO 110 VOLTS 

R$ 2.237,98 

02 UNID 01 

LAVADORA DE ROUPAS CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 
(KWH)0,37 CAPACIDADE (KG) 12, DIMENSÕES COM 
EMBALAGENS (LxAxP) (cm) 67X103X72. TIPO DE PRODUTO: 
LAVADOURA DE ROUPA. PÉS NIVELADORES, CICLOS DE 
LAVAGEM 16, NÍVEIS DE ÁGUA 4, GARANTIA DE 
FORNECEDOR12 MESES, CONSUMO APROXIMADO DE ÁGUA 

R$ 1.965,67 
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OBS: Os valores lançados acima do valor total de cada lote serão automaticamente 
DESCLASSIFICADOS. 

A proposta da empresa vencedora deverá ser elaborada tendo como limite máximo o preço 
unitário e global do lote do Anexo I deste Edital. 

 

 

<<<<<nome e assinatura do responsável legal da empresa>>>>> 

<<<<<<<<<<Razão Social da Empresa>>>>>>>>>> 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

135, CENTRIFUGAÇÃO NORMAL E MAIS SECA, POTÊNCIA 450, 
CESTO INOX COM BASE DE PLÁSTICO, DILUIÇAO ANTI-CHAM 
NÃO, ETADO PRIMEIR LINHA, ALIMENTAÇÃO 110 VOLTS. 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 6.441,63 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 

ANEXO II 

PREGÃO Nº 038/2023 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Empresa: ____________ (Nome da Empresa) ____________ 

À: Prefeitura Municipal de Ibitirama - ES 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 038/2023. 

Prezados Senhores: 

Pela presente formulamos Proposta Comercial para Aquisição de eletrodomésticos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com todas as condições do 
PREGÃO nº 038/2023 e seus anexos. 

1- Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

Anexo I - Descrição do Objeto, com indicação de marca, modelo, preço unitário e global; 

Anexo II - Exigências para Habilitação; 

Anexo III - Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal; 

Anexo IV - Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

a) O prazo de validade de presente Proposta é de 90 dias corridos, a contar da data estabelecida 
no edital. 

b) Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, 
contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pela 
aquisição dos equipamentos. 

c) O objeto deste Contrato deverá ter garantia mínima de 90 (noventa) dias contra vícios e/ou 
defeitos de fabricação, contados a partir do seu recebimento definitivo.  

 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

Identificação e Assinatura 
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ANEXO III 

PREGÃO Nº 038/2023 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, o licitante vencedor deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

1 - DA HABILITAÇÃO 

Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles 
que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que 
realizará o Pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos 
de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste 
edital. 

1.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 
identifique a Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

1.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, Estadual (onde for sediada) e 
Municipal da sede da licitante; 

b) Prova de Regularidade com a Dívida Ativa da União; 

c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social - INSS; 

e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com da Lei Federal nº 
12.440/2011; 

f) A empresa em Recuperação Judicial deverá apresentar Certidão da Instância Judicial 
competente Atestando a Capacidade Econômico-Financeira. 

Parágrafo Primeiro. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do 
contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

Parágrafo Segundo. As microempresas e empresas de pequeno porte, para fins de formalização 
do contrato, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Parágrafo Terceiro. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da licitante 
que se enquadrar na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, antes da 
assinatura do contrato, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

Parágrafo Quarto. A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
demonstrando que já forneceu equipamentos de natureza semelhante ao objeto deste certame 
licitatório. O atestado deverá ser fornecido em papel timbrado, devidamente assinado pelo 
representante. 

1.4 – DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA CONSITUIÇÃO 
FEDERAL 

a) Declaração de cumprimento de inexistência no quadro funcional da empresa, de menor de 
dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 
menor de dezesseis anos, a não ser que seja contratado na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos (Lei 9.854, de 27/10/99). 

1.5 - DAS REGRAS RELATIVAS AO SICAF/FEDERAL 

1.5.1 - Os licitantes cadastrados no SICAF/FEDERAL poderão deixar de apresentar a 
documentação exigida no item 1.1 – alínea “a” a “e”;  

a) Em todo o caso, fica o licitante - cadastrado ou habilitado parcialmente - obrigado a declarar, 
sob as penalidades legais, a eventual ocorrência de fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação; 

b) Declarando o licitante que possui cadastro ou habilitação parcial no SICAF/FEDERAL, 
competirá ao Pregoeiro Oficial verificar a veracidade da afirmação por meio de consulta ao 
referido Sistema, devendo ser juntados aos autos os comprovantes da consulta. 

1.6 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

1.6.1 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte 
para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e 
reproduzidos neste edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21;  

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

Parágrafo Primeiro. Os documentos aos quais se refere este item somente deverão ser 
apresentados após a convocação para assinar o contrato.  

Parágrafo Segundo. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de 
contratar com o Município de Ibitirama - ES, e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais cominações legais, 
incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei Federal nº. 8.666/93, quando for o caso.  
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ANEXO IV 

PREGÃO No 038/2023 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes (    ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Local, ____ de __________ de ______. 

____________________________________ 

Licitante interessado 
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ANEXO V 

PREGÃO No 038/2023 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

NOME: 

No DE IDENTIDADE: 

ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

 

 
 

 

Local, ____ de __________ de ______. 

_______________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


18 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

                                                                               Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 

ANEXO VI 

 

Contrato nº_____________ 

Processo nº ................. 

Pregão nº ____/______ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE IBITIRAMA - ES E A 
EMPRESA .................................................... 
PARA FORNECIMENTO DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

A Prefeitura Municipal de Ibitirama - ES, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no ________________, com sede na _________ (endereço completo) 
_________, representada legalmente pelo seu Prefeito ________(nome, nacionalidade, estado 
civil, profissão)_________, CPF/MF no ________________, residente e domiciliado 
________(endereço completo)________, e a Empresa _____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no ________________ neste ato representada pelo ________(condição jurídica 
do representante)________ Sr. _________(nome, nacionalidade, estado civil, 
profissão)__________ ajustam o presente CONTRATO de Aquisição de Eletrodomésticos para 
atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Educação, nos termos das Leis no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no 8.883, de 08 de junho de 1994, de acordo com os termos do 
Processo de no _____________, parte integrante deste instrumento independente de transcrição 
juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de ___/___/___, ficando, 
porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as 
disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1 - DO OBJETO 

Este Contrato tem por objeto a Aquisição de Eletrodomésticos para atender as necessidades da 
Secretaria de Municipal de Educação do município de Ibitirama-ES. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

2 - DO PREÇO 

2.1 - O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ __________ (valor por extenso), e nele 
deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 
seguros, fretes, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à compra. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.  

CLÁUSULA TERCEIRA 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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3.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

3.4.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

3.4.1.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6 / 100)  

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

CLÁUSULA QUARTA 

4 - DA GARANTIA DOS OBJETOS 

4.1 - Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra vícios e/ou defeitos de 
fabricação, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

CLÁUSULA QUINTA 

5 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1 Os contratos serão formalizados com o prazo de vigência até o final do exercício financeiro, 
contados da publicação do mesmo em veículo local prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão na 
seguinte dotação orçamentária: (169) 070002.1236100083.203 e (171) 070002.1236500083.204, 
elemento de despesa: 44905200000.  

6.2 - Fonte de Recursos: FUNPAES. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

7 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

7.1 - O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da data da emissão da ordem de 
fornecimento, devendo os itens serem entregues no seguinte endereço: Av. Anísio Ferreira da 
Silva, s/nº, Centro, Ibitirama-ES – Secretaria Municipal de Educação, no horário de 08h00min às 
16h00min. 

7.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2(dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

7.5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

7.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

8 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

O objeto do presente instrumento contratual terá, irreversivelmente, garantia de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da entrega do(s) bem/bens adquiridos. 

CLÁUSULA NONA 

9 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

9.1.3 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

9.2.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, (caso necessário) com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.2.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.1.5 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da administração com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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10.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 
deste Termo de Referência. 

10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.5, 20.2.6 e 20.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

10.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

10.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11 - DA RESCISÃO 

A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da 
Lei nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12 - DOS ADITAMENTOS 

O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, 
após manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13 - DOS RECURSOS 

Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 
art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14 - DO ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato e entrega será acompanhada pela Secretária Municipal de Educação, 
que deverá atestar à execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, 
sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15 - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, ______________ (nome 
completo, nacionalidade, profissão e estado civil do representante da empresa) _____________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

17 - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Ibitirama - ES, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

Ibitirama - ES, ____ de __________ de ______. 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO I 

DO CONTRATO 

PREGÃO Nº 038/2023 

LOTE 1 – AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT. MARCA 

01 UNID 02 

GELADEIRA TIPO DE DEGELOSEMI AUTOMÁTICO 
CARACTERÍSTICAS GERAIS –DESING ÚNICO. COM PUXADO 
EMBUTIDO, BONITO E FÁCIL DE LIMPAR- NOVO CONTROLE 
EXTERNO DA TEMPERATURA: FACILITA O AJUSTE DA 
TEMPERATURA DO REFRIGEADOR SEM PRECISAR ABRIR A 
PORTA: O ESPAÇO FRIO QUE INCLUI O CONGELADOR, O 
ESPAÇO GELA RÁPIDO, E A GAVETA EXTRA FRIA SÃO 
ESPAÇOS DEDICADOS A CONSERVAÇÃO E RESFRIAMENTO 
DOS ALIMENTOS. DESGELO AUTOLIMPANTE. BASTA APERTAR 
UM BOTÃO E PRONTO. DESCOGELA SEM MOLHAR A COZINHA. 
GAVETÃO TRANSPARENTE PARA FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES. FACILITA A VISUALIZAÇÃO DOS ALIMENTOS 
ORGANIZA MELHOR O ESPAÇO INTERNO DO REFRIGERADOR. 
PORTA OVOS REMOVÍVEL PARA 12 UNIDADES: ORGANIZA OS 
OVOS MELHORANDO O APROVEITAMENTO DE ALIMENTOS E 
RECIPIENTES DE ALTURAS VARIADAS. PRATELEIRA FUNDA NA 
PORTA DO REFRIGERADOR, ESPAÇO PARA GARRAFAS DE 
ATÉ 2 LITROS E MEIO, MAIS SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO E 
MELHOR APROVEITAMENTO DO ESPAÇO INTERNO. PÉS 
NIVELADOS DIATEIROS E RODÍZIOS TRASEIROS. PRATICIDADE 
PARA MOVIMENTAR E NIVELAR ILUMINAÇÃO INTERNA: MAIS 
COMODIDADE E PRATICIDADE. PRATELEIRAS DA PORTA DO 
REFRIGERADOR:100% REMOVÍVEIS BONITAS E FÁCEIS DE 
LIMPAR. TRAVA GARRAFAS: SEGURANÇA PARA GARRAFAS E 
IMPEDE TOMBAMENTO DE GARRAFAS NA PORTA. COR: 
BRANCO. CAPACIDADE LÍQUIDA DE ARMAZENAMENTO 
(LITROS) REFRIGERADOR 236, FREEZER: 26 TOTAL: 262- 
PESODO PRODUTO:42, PESO KG DO PRODUTO EMBALADO 43. 
FREQUENCIA (HZ) 60 DISPENSER DE ÁGUA GELADA:NÃO. 
PRATELEIRA DO RFRIGERADOR PLÁSTICO. PORTA LATAS: 
SIM, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CAPACIDADE DE 
ARMAZENAGEM TOTAL(L) 262 (L) CONSUMO DE ENERGIA 
(MENOS DE 25 % DE CONSDUMO) GARANTIA:12 MESES. 

COR: BRANCA 

ALIMENTAÇÃO 110 VOLTS 

 

 

02 UNID 01 

LAVADORA DE ROUPAS CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 
(KWH)0,37 CAPACIDADE (KG) 12, DIMENSÕES COM 
EMBALAGENS (LxAxP) (cm) 67X103X72. TIPO DE PRODUTO: 
LAVADOURA DE ROUPA. PÉS NIVELADORES, CICLOS DE 
LAVAGEM 16, NÍVEIS DE ÁGUA 4, GARANTIA DE 
FORNECEDOR12 MESES, CONSUMO APROXIMADO DE ÁGUA 
135, CENTRIFUGAÇÃO NORMAL E MAIS SECA, POTÊNCIA 450, 
CESTO INOX COM BASE DE PLÁSTICO, DILUIÇAO ANTI-CHAM 
NÃO, ETADO PRIMEIR LINHA, ALIMENTAÇÃO 110 VOLTS. 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE   
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ANEXO VlI 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de GELADEIRAS e LAVADORA DE ROUPA para atender as necessidades das 
unidades de ensino da Secretaria de Municipal de Educação do município de Ibitirama-ES, 
segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

GELADEIRA TIPO DE DEGELOSEMI AUTOMÁTICO 
CARACTERÍSTICAS GERAIS –DESING ÚNICO. COM PUXADO 
EMBUTIDO, BONITO E FÁCIL DE LIMPAR- NOVO CONTROLE 
EXTERNO DA TEMPERATURA: FACILITA O AJUSTE DA 
TEMPERATURA DO REFRIGEADOR SEM PRECISAR ABRIR A 
PORTA: O ESPAÇO FRIO QUE INCLUI O CONGELADOR, O 
ESPAÇO GELA RÁPIDO, E A GAVETA EXTRA FRIA SÃO ESPAÇOS 
DEDICADOS A CONSERVAÇÃO E RESFRIAMENTO DOS 
ALIMENTOS. DESGELO AUTOLIMPANTE. BASTA APERTAR UM 
BOTÃO E PRONTO. DESCOGELA SEM MOLHAR A COZINHA. 
GAVETÃO TRANSPARENTE PARA FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES. FACILITA A VISUALIZAÇÃO DOS ALIMENTOS 
ORGANIZA MELHOR O ESPAÇO INTERNO DO REFRIGERADOR. 
PORTA OVOS REMOVÍVEL PARA 12 UNIDADES: ORGANIZA OS 
OVOS MELHORANDO O APROVEITAMENTO DE ALIMENTOS E 
RECIIENTES DE ALTURAS VARIADAS. PRATELEIRA FUNDA NA 
PORTA DO REFRIGERADOR, ESPAÇO PARA GARRAFAS DE ATÉ 2 
LITROS E MEIO, MAIS SEGURANÇA E ORGANIZAÇÃO E MELHOR 
APROVEITAMENTO DO ESPAÇO INTERNO. PÉS NIIVELADOS 
DIATEIROS E RODÍZIOS TRASEIROS. PRATICIDADE PARA 
MOVIMENTAR E NIVELAR ILUMINAÇÃO INTERNA: MAIS 
COMODIDADE E PRATICIDADE. PRATELEIRAS DA PORTA DO 
REFRIGERADOR:100% REMOVÍVEIS BONITAS E FÁCEIS DE 
LIMPAR. TRAVA GARRAFAS: SEGURANÇA PARA GARRAFAS E 
IMPEDE TOMBAMENTO DE GARRAFAS NA PORTA. COR: BRANCO. 
CAPACIDADE LÍQUIDA DE ARMAZENAMENTO (LITROS) 
REFRIGERADOR 236, FREEZER: 26 TOTAL: 262- PESODO 
PRODUTO:42, PESO KG DO PRODUTO EMBALADO 43. 
FREQUENCIA (HZ) 60 DISPENSER DE ÁGUA GELADA:NÃO. 
PRATELEIRA DO RFRIGERADOR PLÁSTICO. PORTA LATAS: SIM, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM 
TOTAL(L) 262 (L) CONSUMO DE ENERGIA (MENOS DE 25 % DE 
CONSDUMO) GARANTIA:12 MESES  
COR: BRANCA 
ALIMENTAÇÃO 110 VOLTS. 

UNID 02 

02 

LAVADORA DE ROUPAS CONSUMO APROXIMADO DE ENERGIA 
(KWH)0,37 CAPACIDADE (KG) 12, DIMENSÕES COM EMBALAGENS 
(LxAxP) (cm) 67X103X72. TIPO DE PRODUTO: LAVADOURA DE 
ROUPA. PÉS NIVELADORES, CICLOS DE LAVAGEM 16, NÍVEIS DE 
ÁGUA 4, GARANTIA DE FORNECEDOR12 MESES, CONSUMO 
APROXIMADO DE ÁGUA 135, CENTRIFUGAÇÃO NORMAL E MAIS 
SECA, POTÊNCIA 450, CESTO INOX COM BASE DE PLÁSTICO, 
DILUIÇAO ANTI-CHAM NÃO, ETADO PRIMEIR LINHA, 
ALIMENTAÇÃO 110 VOLTS. 

UNID 01 
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1.1.1. A relação dos itens com a participação exclusiva de MICROEMPRESAS, e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, se for o caso estarão assinalados no Edital e/ou anexo; 
1.1.2. Os demais itens serão destinados à ampla concorrência podendo participar todas e 
quaisquer empresas, inclusive as que estejam enquadradas como Microempreendedor Individual, 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A Secretaria Municipal de Educação, visto em atender e adequar as unidades de ensino para 
ofertar uma alimentação de qualidade necessita de equipamentos os quais se possa condicionar 
os alimentos, desta forma a aquisição de GELADEIRA é essencial para conservar os alimentos 
para a merenda escolar, além de uma LAVADORA DE ROUPA, através do recurso do FUNPAES 
estamos tendo a oportunidade de poder equipa todas as unidades. A aquisição visa equipar as 
unidades solicitantes dos equipamentos os quais irão supri-las e aparelhá-las, proporcionando 
condições para melhor desenvolver as suas atividades favorecendo os resultados mais efetivos. 
E também em virtude de reposição de bens que encontram já com uma utilização bem antiga e 
desgastada, já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso das unidades. 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Os objetos licitados são considerados bens comuns de acordo com os termos do parágrafo 
único, art. 1º, da Lei 10.520, de 2020. 
4. DO PRAZO 
4.1. Os contratos serão formalizados com o prazo de vigência até o final do exercício financeiro, 
contados da publicação do mesmo em veículo local prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93. 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da data da emissão da ordem de 
fornecimento, devendo os itens serem entregues no seguinte endereço: Av. Anísio Ferreira da 
Silva, s/nº, Centro, Ibitirama-ES – Secretaria Municipal de Educação, no horário de 08h00min às 
16h00min. 
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2(dois) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6. DOCUMENTAÇÃO 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
6.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
6.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
6.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
6.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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6.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
6.3.2. Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE do último exercício social, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 
6.3.2.1. O Balanço Patrimonial – BP do último exercício financeiro deverá conter quadro 
comparativo com o exercício anterior (sendo aceito o formato apresentado no SPED ECD – 
Escrituração Contábil Digital). 
6.3.2.2. As Notas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, para esclarecer 
situações relevantes ocorridas até o encerramento do último exercício social. 
6.3.2.3. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE deverão estar 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade — CRC. 
6.3.2.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de 
Abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 
6.3.2.5. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por 
meio da Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada à transmissão desta à 
Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado 
pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED). 
6.3.2.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC: 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 
LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 
SG = Ativo Total_____________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
6.3.2.7. A licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos indicadores 
financeiros e econômicos (índice de liquidez corrente, índice de liquidez geral e índice de 
solvência geral) referidos no item 2, poderá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último 
exercício social, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo conforme previsto no § 3º Art. 31. da 
Lei 8.666/93. 
6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
6.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade 
Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
7.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
8.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, (caso necessário) com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a27, do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
8.1.5. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. A Administração designará gestor e fiscal do contrato, que anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
11.DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.4.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.4.1.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11.5.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 

I = (6 / 100) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

12.DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
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12.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
13.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
13.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da administração com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 
deste Termo de Referência. 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas após o encerramento do 
envio da fase de lances. 
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